
Demandada: República Federal da Alemanha 

Pedidos da demandante 

A demandante pede que se decida nos seguintes termos: 

1. A República Federal da Alemanha não cumpriu as obriga
ções que lhe incumbem por força da Directiva 2007/2/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Março de 
2007, que estabelece uma infra estrutura de informação 
geográfica na Comunidade Europeia (Inspire) ( 1 ), por não 
ter adoptado integralmente as disposições legislativas, regu
lamentares e administrativas necessárias para a transposição 
da referida directiva, ou, pelo menos, por não ter notificado 
estas disposições na totalidade à Comissão. 

2. A República Federal da Alemanha suportará as despesas do 
processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo de transposição da directiva terminou em 14 de Maio 
de 2009. 

( 1 ) JO L 108, p. 1 

Recurso interposto em 15 de Setembro de 2010 por Grain 
Millers, Inc. do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Sétima Secção) em 9 de Julho de 2010 no processo 
T-430/08, Grain Millers, Inc./Instituto de Harmonização 
do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), Grain 

Millers GmbH & Co. KG, 

(Processo C-447/10 P) 

(2010/C 301/26) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Grain Millers, Inc. (representantes: L.-E. Ström e K. 
Martinsson, advokater) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), Grain Millers GmbH & 
Co. KG 

Pedidos da recorrente 

A Grain Millers, Inc. pede a anulação integral do acórdão do 
Tribunal Geral da União Europeia (Sétima Secção), T-430/08, de 
9 de Julho de 2010 que confirmou a decisão da Segunda Câ
mara de Recurso do IHMI, de 23 de Julho de 2008 (processo 
R 478/2007-2) relativa a um processo de oposição entre a 
Grain Millers GmbH & Co. KG e a Grain Millers, Inc., a con
denação do IHMI nas despesas suportadas nos processos no 
Tribunal de Justiça da União Europeia e no Tribunal Geral da 
União Europeia e a condenação dos recorridos nas despesas 
suportadas na Câmara de Recurso do IHMI e na Divisão de 
Oposição do IHMI. 

Fundamentos e principais argumentos 

O processo tem por objecto a questão de saber se a Grain 
Millers GmbH & KJG apresentou provas suficientes de que a 
utilização da marca GRAIN MILLERS preenche todos os requi
sitos previstos no artigo 8. o , n. o 4, do Regulamento 40/94 ( 1 ) 
para que a referida marca constitua um obstáculo ao pedido n. o 
003650256 GRAIN MILLERS apresentado pela recorrente. 

O Tribunal de Primeira Instância pronunciou-se, no acórdão de 
24 de Março de 2009, (Alberto Jorge Moreira da Fonseca/IHMI 
— General Óptica, T-318/06 a T-321/06, n. os 33 a 35), sobre a 
interpretação da finalidade do requisito «cujo alcance não seja 
apenas local» previsto no artigo 8. o , n. o 4, do Regulamento, 
nomeadamente para restringir as possibilidades de conflito 
que possam existir com sinais que são verdadeiramente impor
tantes, devendo ser apreciada não apenas a dimensão geográfica 
do alcance do sinal mas também a dimensão económica do 
alcance do sinal, que é avaliada em função do período durante 
o qual preencheu a sua função na vida comercial e da intensi
dade da respectiva utilização. No entanto, o Tribunal Geral, no 
acórdão recorrido, não seguiu esta abordagem, e nada sugere 
que o Tribunal Geral tivesse sequer conhecimentos dos princí
pios consagrados no acórdão acima referido. 

A recorrente alega que o Tribunal Geral errou ao considerar que 
o artigo 8. o , n. o 4, não exige que seja feita prova da utilização 
séria do sinal em apoio da oposição, como exigido pelo artigo 
43. o , n. o 2, do Regulamento. 

O Tribunal Geral errou ao afastar a anterior jurisprudência re
lativa à apreciação da prova e ao nível de prova exigido. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de 
1993, sobre a marca comunitária (JO 1994 L 11, p. 1). 

Recurso interposto em 16 de Setembro de 2010 por 
AstraZeneca AB e AstraZeneca plc do acórdão proferido 
pelo Tribunal Geral em 1 de Julho de 2010 no processo 
T-321/05, AstraZeneca AB e AstraZeneca plc/Comissão 

Europeia 

(Processo C-457/10 P) 

(2010/C 301/27) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: AstraZeneca AB e AstraZeneca plc (representantes: 
M. Brealey QC, M. Hoskins QC e D. Jowell, Barristers e F. 
Murphy, Solicitor) 

Outras partes no processo: European Federation of Pharmaceutical 
Industries and Associations (EFPIA) e Comissão Europeia
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Pedidos das recorrentes 

— anular o acórdão do Tribunal Geral, de 1 de Julho de 2010, 
no processo T-321/05; 

— anular a Decisão (2005) 1757 final da Comissão, de 15 de 
Junho de 2005 (Processo COMP A.37.507/F3 — AstraZe
neca); 

— em alternativa, reduzir, na medida que o Tribunal de Justiça 
entender como justa, a coima aplicada às recorrentes no 
artigo 2. o da referida decisão da Comissão; 

— condenar a Comissão no pagamento das custas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes invocam vários erros de direito no acórdão re
corrido. Esses erros podem ser resumidos como segue: 

Definição do mercado relevante. O Tribunal Geral cometeu 
um erro de direito ao apoiar as conclusões da Comissão na 
decisão recorrida, respeitantes ao mercado relevante do produto, 
segundo as quais, durante o período de 1993-2000, os inibi
dores da bomba de protões (IBP) possuíam um mercado pró
prio. Invocam dois fundamentos de recurso. 

O primeiro fundamento divide-se em duas partes. Primeiro, o 
Tribunal Geral errou ao não levar a cabo uma análise temporal 
da prova produzida, o que o levou a retirar conclusões sobre o 
mercado relevante em 1993 com base no estado da concorrên
cia entre os IBP e os inibidores H2, tal como esta se apresentava 
no ano de 2000. Segundo, o Tribunal Geral errou ao ignorar o 
facto de que o aumento de utilização de IBP foi gradual, ba
seando-se no facto de que a prática de prescrição dos médicos, 
caracterizada por «inércia», era irrelevante para efeitos da defi
nição do mercado. 

O segundo fundamento de recurso consiste em que a questão 
do custo global do tratamento com inibidores H2 comparativa
mente ao tratamento com IBP é fundamental quando se pre
tende basear a definição do mercado relevante nos diferenciais 
de preços, e o Tribunal Geral errou ao não tomar em conside
ração o custo global de tratamento. 

O primeiro abuso de posição dominante, respeitante a cer
tificados complementares de protecção (CCP). Os funda
mentos de recurso relativos ao primeiro abuso dividem-se em 
duas partes. Primeiro, o Tribunal Geral cometeu um erro de 
direito ao apreciar aquilo que constitui concorrência quanto 
ao mérito. O Tribunal Geral errou ao entender que as declara
ções das recorrentes junto dos institutos de patentes eram ob
jectivamente enganosas e ao considerar irrelevantes a razoabili
dade e bona fides da sua pretensão ao direito a CCP. A falta de 
transparência é insuficiente para se concluir pela existência de 
um abuso regulamentar, devendo para esse efeito verificar-se 
uma fraude. Segundo, o Tribunal Geral cometeu um erro de 
direito ao apreciar aquilo que constitui uma conduta que res

tringe a concorrência. O Tribunal Geral não teve razão ao 
considerar que a simples solicitação de um direito de proprie
dade intelectual que pode vir a ser exercido 5 a 6 anos mais 
tarde constitui uma conduta que restringe a concorrência, in
dependentemente de o referido direito vir ou não a ser conce
dido e/ou exercido. Tal deve-se a que o acto em causa não está 
relacionado com o mercado alegadamente afectado ou é dema
siado longínquo relativamente a esse mesmo mercado. 

O segundo abuso de posição dominante: a retirada das 
autorizações de comercialização. Os fundamentos de recurso 
relativos ao segundo abuso dividem-se em duas partes. Primeiro, 
o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao apreciar aquilo 
que constitui concorrência quanto ao mérito. O Tribunal Geral 
não teve razão ao considerar que o exercício de um direito 
ilimitado ao abrigo do direito comunitário constitui uma falta 
de concorrência quanto ao mérito. Segundo, o Tribunal Geral 
cometeu um erro de direito ao apreciar aquilo que constitui 
uma conduta que restringe a concorrência. O Tribunal Geral 
não teve razão ao considerar que o simples exercício de um 
direito ao abrigo do direito comunitário restringe a concorrên
cia. Em alternativa, se o Tribunal de Justiça considerar que o 
exercício de um direito reconhecido pelo direito comunitário 
pode, em princípio, consubstanciar um abuso, então deverá 
verificar-se algo mais que uma tendência de distorção da con
corrência para se poder concluir pela existência de um abuso. 
As recorrentes alegam que a Comissão deveria ter exigido a 
prova de que o exercício do direito validamente adquirido podia 
eliminar qualquer concorrência efectiva. Esta situação é seme
lhante ao que acontece nos casos de licenciamento compulsório, 
a que o segundo abuso diz respeito. 

Coimas. O Tribunal Geral aplicou erradamente o artigo 15. o , 
n. o 2, do Regulamento n. o 17 ( 1 ) ao não colocar objecções ao 
cálculo da coima levado a cabo pela Comissão e não teve em 
devida conta a novidade que os alegados abusos representavam, 
a inexistência de qualquer efeito material sobre a concorrência e 
outras circunstâncias atenuantes. 

( 1 ) Regulamento n. o 17: Primeiro Regulamento de execução dos artigos 
85. o e 86. o do Tratado (JO P 13 de 21.2.1962, p. 204) 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 3 de 
Setembro de 2010 — Comissão Europeia/República Italiana 

(Processo C-366/09) ( 1 ) 

(2010/C 301/28) 

Língua do processo: italiano 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 256, de 24.10.2009.
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